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PARECERJURÍDICO

NúmcmdoPtocceao :49/2024

Liciaatê : Frndo Mwici?dl de Aríirtênêia Soeial de Oliwim & Fátina - TO

Objeto : Pnna{ão dê t.rviío ?a/a nalqar ofcina ú ca|,ocira c raryÍ.Íqia ,rat litto t Jcniaiao an ot g*pt
do uoiço fu oavbôncia tJolalccinczto c oirab-t{u ru Muicipio fu Oioeim fu F,ltina-TO. CotÍo,vn o Pmj.to ,n an,xo

1. DO REI.ATÓRIO

Trata-se de procedimento âdministrâtivo, modâlidâde dispensa de licitaçào, com vistas à

'?nstação & uliço pora nalirytr ofciru à c@oeira e c@oter@ia mascalino e femiriro con os gnrpos do Semiço

de Conriúnàa e P-orlalecimeúo e Vinnlo- S(FV, no Mu cípio dr Oliveira dc Fátina-TO- Confonne o pnjeÍo

c anexot'.

Consta do processo administativo em ânálise:

a) Solicitaçào dr Conpra e Senico peh Oryào Licita*e:

f Infomação de futação orçame ntária pelo setor fu Coúabilidafu;

Tenno fu RtÍerência;

Eslimatiaa dt Pre1o.

Ante âs informaçôes acima relacionadas, os autos foram encaminhados para a assessoria

jurídica do Município para emissão de parecer acerca da possibiüdade de se tealizat dispensa de

liciação.

Eis o relato do essencial.

2. DAFUNDAMENTAçÃOJUÚDICÂ

Imporrante salientar, que o exarne dos autos processuais resringe se aos seus asPectos

jurídicos, exclúdos, portzoto, aqueles de natureza técnicâ. Em relação a estes, partiremos da

de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos

d

d)

preIIrlSsa

Quadra 601 Sul Alameda 02 Lote 40, CEPI n.0»444 - Palm'as/'ÍO
Fone: 3215 8612 / e..mail: âtendimeÍtto@coadvocacia.com

www.coadvocacia.cour



all
'ÀooÉ

irOS Or

CORDENONZI & OTTANO
ADVOGADOS ÂSSOCtADO§

imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administraçâo, observando os reqúsitos

legalmente impostos.

A matéria é regulada pela Lei Federúna 14.733 / 2-021, que rege os conúatos e as licitações

da Adminis tração Pública.

Como se sabe, tanto para a aquisição de bens quanto para a prestação de serviços, é exigida

da Administração Púbüca a observância da rcgra da obrigatoriedade das licitações como

pressuposto essencial de validade dos contrâtos.

Enúetanto, tal obrigatoriedade nào é absoluta, a própria lei de licitações, em alguns casos,

concede ao administradot a faculdade de se licitar ou não. Prevê, ainda, casos em que o próprio

ldslador dispensa ou reconhece a inexigibilidade de licitação.

O processo de conúâtâçâo diretâ, do artigo 72, que compreende os casos de inexigibilidade

e de disoensa de licitacão- deverá ser insrruído com os sesúnres documenros:

I doclmento dc formalização dc dcmarda e, se for o caso, esmdo témico preliminar, aoálise de
riscos, termo dc rcfcrincia- proicto básico ou projeto exccutivo:

lI - estimativa de despesa, quc deverá ser calculada na forma estabelecidâ no an. 23 dcsra Lcit

III - pâÍcceÍ iuridico e pa.rcceres técnicos, se for o caso, que demonstrcm o atmdimmto dos
requisitos exigidos;

lV - demonstrÂção dâ compâtibiüdâde dâ previsào dc rmrrsos orçameotários com o compromisso
a ser assurnido;

V - compÍovâçâo dc quc o contmtado ptcenche os rcauisitos de habilitaçào c qualiEcação mínima

VI - razno da cscolha do contratado;

VII justificativa dc preço;

Vlll - autoúaçâo da autoridadc coÍnpeteote.

Por conseguinte, o ârtigo 75, da I*i 14.133/27 elenca os possíveis câsos de dispensâ, em

esoecial- oara âouelâs contÍatacões oue envolvam valores inferiores à R$ 59.906.02 ícinouenta e

nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), â sâber:

Án. 75. É dispcnsável a licitação:

I - para contratação que envolva valores ioferiores a Rl$119.812,02 (cento e dezeoove mil
oitocentos e doze rears e dois centavos), no caso de obras e serviços de engenharia ou de
serviços de manutenção de veículos automotores; §ide Decreto n" 11.871, de 2023)
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II para çoqúirtagâo que eovolva valores iúferiores a R$ 59,906.02 (cinquenta e
aove mil novecentos e seis reais e dois centavos) no caso de ouúos servicos e
comDras: A ldc Dccreto n" I L87l- dc 2021r

A ücitação dispensada, ensinâ Hely Irpes Meirellcs, "é aquela que a pnipia lei declarot-a como

lal'.José Santos Carvalho Filho acrescenta que "etta se raracleiTa pela circunst,ância de que, em te*, podtia

o proceümento ser realiqaà, ru que, P€la panicukidadr do caso, decidia o legilador rão torráJo obigaÍiio".

Cabe aqú certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitaçâo não é

proibida. Entretanto, este deve levar em conta que 
^ 

redizzção do certame deve também ser

vantâiosa paÍâ a Âdmioistração e respeitar o princípio da economicidade.

ALet t" 14.133/2021, ao instituir as norÍnas para ücitações e conúatos da Àdministraçào

PúbJica, autoúou â dispensâ de licitação em várias hipóteses. São circunstâncias pecüâres que

âconselhâm â contrataçào direta, desde que preench.idos os reqüsitos previstos cm 1ei.

Portanto, o legislador entendeu que, em função do valor Íinanceiro envolüdo, oos

limites do amgo 75,II, da lei no 1,4.133/21,, não se justificaria a rcalização de um procedimento

ücitatório pela ÀdministÍâçào. Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, a legislaçào autoriza que se

reduzam as formaLidades prévias às contÍatações pela Âdmioistração Pública.

Conforme informações contidas no Termo de Referência e na Planilha de Cotações de

Preços, o valor total a ser pago pelos serviços contratados é de R$12.000,00 (doze mil teais),logo,

o valor se mosta compatível com o lirnite previsto no inciso II, do artigo 75 dal,ei 14.133/2021,.

Imperioso esclarecer que para set possível a contÍatação direta pot dispensa de licitação

no presente caso, substânciâl restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa para a

admioistração. E, a demonstração de que o valor contatado é eqüvalente ao praticado no mercado.

Como em qualquer contrataçào direta, o preço ajustâdo deve ser coerente com o mercado,

devendo essa adequação restar comptovada nos âutos, eis que a validade da contatação depende

da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Àdministraçào Pública.

Outrossim, deve-se observar as exigências de regularidade Frscal a teor do artigo 91, §4", da

Let a" 14.133/21, que dispôe:
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Àrt. 91. ()s contratos c seus aditameotos terão forma escdta e serâo juntados ao processo
que tiver dado origem à contrataçào, diu-rlgados e mantidos à disposiçào do público em
sítio eletrôoico o6cial.

,\rt. 92. São necessáriâs em todo contrâto cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elemmtos caracrerísticos:

II a vinculaçào ao edital de licitaçâo e à proposta do ücitante vencedoÍ ou ao âto que
tiver autoúado a contrataçào direta e à respectilz proposta:

III - a legislação aplicável à execuçào do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;

IV - o regirne de execução ou e foÍÍnâ de fomecimeÍlto;

V - o preço e as condições de pagamento, os cdtétios, a data-base e a periodicidade do
reâiustârneoro de preços e os cátérios de atualizaçào monetária eÍtúe a data do
adimplemento das obrigaçôes e a do efetivo pagamenro;

\rI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o câsor e o pÍa2o pBÍ
üquidação e para pagamento;

\aII os prezos de início das etepâs de execução, cooclusào, eítregâ, obseíveçào e

recebimeoto definitivo, quando foÍ o caso;

VIII o crédito pelo qual corre-rá a despes4 com a indicaçào da classifica$o funcioaal
prograrnática e da categoú econômica:

lX - a mattü de risco, quâÍrdo for o caso;

X - o prazo para resposta âo pedido de repactuação de pteços, quando fo! o caso;

XI - o prazo pÍrra lespostâ ao pedido de restâbelecimento do equilibrio econômico
Enaoceiro, quando for o caso;

XII as garantias oferecidas para assegurar sua plena execuçào, quaodo exigidas, inclusive
as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipaçâo de ralores a tínrlo de
pagemento;

XIII o prazo de garanú mÍnirna do obieto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nestâ l,ei e nas oormas técoicas apücáveis, e âs condições de manuteoçào e

assistência técoica, quaodo for o caso;

XIV - os dteitos e as responsabüdades dâs paÍtes, as penalidades cabíveis e os vzlores
das multas e suas bases de câculo;
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§ 4" Antes de formalüaÍ ou p!oÍ!ogâ! o prâzo de vigêrrcü do contrato, a Àdministr'âção
deveá vetiEcar a regularidade 6scal do cootretado, consultar o Cadastro Naciood de
Eopresas Inidôoeas e Suspensas (Ceis) e o Cedasuo Naciooal de Empresas Puoidas
(Cnep), ernitir as certidôes negativas de inidoncidade, de impedimeoto e de débitos
tabalhisas e junú-las ao respectivo processo.

No que tange â Minutâ do Contrato, devem ser observadas as disposiçôes da legislação

correlâtâdâ, que PÍecoÍriz :
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XV as condições de importaçào e a dara e a taxa de câmbio pala conversão, quando for
o câso;

XVI - a obrigação do cootraudo de manrer, durante toda a execução do cofltÍato! em
compaúbiüdade com as obrigações por ele assurnidas, todas as coodiçôes exigidas para a

habiiitação na ücita$o, ou para a qualificaçào, na conratação direa;

XVII - a obrigação de o contÍâtzdo cumprt as exigências de reservâ de ca(gos pÍeüste
em lei, bem como em outrâs aormas específicas, paaa pessoa com deficiência, para

reabiliado da Preüdêocia Social e pao aprendiz;

X\{II - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos defioidos em
legulâmento;

XD( - os casos de extioção.

Desta forma, uÍnâ vez que o procedimento em ânálise preenche âs exigênciâs âtiÍrentes â

novâ lei ücitâção, bem como, observâ os princípios relativos à impessoalidade, moralidâde,

probidâde, além das exigências gerâis preyistâs nâ l,ei n" 14.133/27, tais como â comproyaçâo dâ

regularidade da empresa a ser contrâtâdâ, demonstração de que o vâlor contrâtâdo é eqúvalente

âo prâticado no mercado e a motivâção da decisão da Âdministração Pública, é de conduir pelo

seu regular processâÍnento.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo dâ âpreciação

dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade mencionados acima, opina-se pela

formalização do processo de cont!âtâção diÍetâ, nos termos do âÍtigo 75,II, da Lei n" 14.133/2.021.

E o parecer.

A consideração superior.

Olir.eira de Fátima, TO, 23 de al>ri de 2024.

oAB /^to 11.22
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